
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

SS E T Nº606/85, DE: 11 DE QUTUBRODE 1 985 = 

* 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, A 

PROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE L E T:- 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ' 

por Decreto, "Crêdito Adicional Suplementar", atê o 1i 

mite de 25% (Vinte e cinco por cento),do aorçamento a- 

provado para o corrente exercício financeiro de 1985. 

Artigo 2? - Os recursos para utilização da presente Lei, são os 

previstos na Lei 4320, de 17 de março de 1964, no seu 

ArtYf 43 $ 1º Ttem II e TTT. 

Artigo 3?º - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4? - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

GABINETE DO PREFETTO, EM 11 DE QUTUBRO DE 1 985. 

NTLO GUZZO 

=PREFEITTO MUNICIPAL= 


